Parecer n.º  335 , de 2005

De Relator Especial em substituição à Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei nº 754, de 1995.

De autoria do nobre Deputado Roberto Gouveia, o Projeto de Lei nº 754, de 1995, pretende propor moratória de 3 anos para instalação de incineradores de resíduos.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de emendas ou substitutivos.


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, estão não se manifestou no prazo regimental, motivo pelo qual fomos designados para, na qualidade de relator especial, exararmos parecer em substituição àquele órgão técnico.


O tema é de natureza legislativa, nos termos do artigo 21, inciso III e artigo 191 da Constituição do Estado. Nestes termos entendemos que o projeto não viola qualquer preceito legal.


A propositura trata de um assunto pouco conhecido no Brasil, os incineradores de resíduos.


Com o crescimento das cidades, diminui a possibilidade de se encontrar áreas para a instalação de aterros ou lixões que não causem incômodos à população.


Assim surge uma solução técnica para a disposição deste lixo, ou seja, os incineradores de resíduos sólidos. Tanto os resíduos do lixo municipal, quanto do lixo industrial, causam riscos à saúde humana.


Na Alemanha, há vinte anos, os incineradores foram considerados solução ecológica para a montanha de lixo produzida diariamente, Como num passe de mágica, o lixo desaparecia. Hoje, essas usinas revelaram-se grandes fábricas de partículas letais, lançando produtos tóxicos na atmosfera.


No campo constitucional que nos cabe analisar, a Constituição Federal ao dispor sobre o Capítulo Meio Ambiente possibilita um entendimento que não deixa prosperar a instalação de incineradores no nosso Estado.


"Art. 225 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.


§10 - Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:


..........................................


V - controlar  a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que comportem risco  para a qualidade de vida e o meio ambiente;"

No mesmo sentido a Constituição Estadual, no que se refere ao Desenvolvimento Urbano Dispõe:

"Art. 180 - No estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao desenvolvimento urbano, o Estado e os Municípios assegurarão:

..........................................

III - a preservação, proteção e recuperação do meio ambiente urbano e cultural."

Não se trata de ferir o princípio de autonomia municipal, conquistado na Constituição de 1988. A intervenção do Estado, neste caso, diz respeito a proteger o interesse público, impedindo que a indústria de incineração se dissemine indiscriminadamente em nosso Estado.


Cabe ressaltar que o Código Estadual de Saúde preconiza o entendimento da intervenção do Poder Público.


"Art. 56 - Pela interdependência do seu conteúdo e do desenvolvimento de suas ações, a vigilância epidemiológica são tratadas, conceituadamente, como vigilância em saúde, implicando compromisso solidário do Poder Público, do setor privado e da sociedade em geral na proteção e defesa da qualidade de vida.


§10 - A Atuação do sistema de vigilância sanitária, no âmbito do Estado, dar-se-á de forma integrada com o sistema de vigilância lógica compreendendo:


I - a proteção do ambiente e a defesa do desenvolvimento sustentado;

..........................................

§5º - Entende-se por vigilância em saúde o conjunto de ações capazes de:

I - eliminar, diminuir ou prevenir riscos de agravo à saúde do indivíduo e da coletividade;"

Desta forma a proposta está afinada com o espírito e o texto da lei, exigindo, cada vez mais, a intervenção do Estado.


Gostaríamos, ainda, de abordar a matéria tratada no artigo 192, da Constituição Estadual, que diz que "a execução de obras, atividades, processos produtivos e empreendimentos e a exploração de recursos naturais de qualquer espécie, quer pelo setor público, quer pelo privado, serão admitidas se houver resguardo do meio ambiente ecologicamente equilibrado."

Ressaltamos, também, que o artigo 2ºda Resolução CONAMA nº 001/86 determina que "dependerá de elaboração de estudo de impacto ambiental e respectivo relatório - RIMA, a serem submetidos à aprovação do órgão estadual competente...., o licenciamento de atividades modificadoras do meio ambiente, tais como:


X - aterros sanitários, processamento e destino final de resíduos tóxicos e perigosos;"

Por sua vez a Resolução nº 20, de 1990, do CONSEMA, determina a aprovação do EIA/RIMA por ele e pelos órgãos ambientais estaduais, para Sistemas de Disposição de Resíduos Sólidos Domiciliares, Industriais e de Serviços de Saúde.


A moratória proposta é uma saída para que se inicie um amplo debate a implantação de uma política estadual sobre resíduos, consagrando o direito das presentes e futuras gerações ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.


Concluímos, então, que sob os aspectos legais, constitucionais e jurídicos, o legislador Federal e Estadual se preocuparam com a preservação do meio ambiente e não deixaram lacunas que possam provocar seu desaparecimento.


Isto posto, somos favoráveis ao acolhimento do Projeto de Lei 754, de 1995.


a) Mauro Bragato - Relator Especial 

